
 
 

PORTARIA N.º 869, DE 03 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, inciso VI da Lei Orgânica 

Municipal, RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Fica estabelecido, para o ano de 2020, o Calendário de 

Festas/Eventos a serem realizados no Município de Paraisópolis, sob a 

responsabilidade/organização e/ou colaboração da Prefeitura de Paraisópolis:  

 
 

JANEIRO 

Dia de Reis 

Ultramarathon Brasil 135 

25 de janeiro - Emancipação Político-Administrativa do Município 

Festa de São Sebastião - Bairro da Pedra Branca0 

Festa de São Sebastião - Distrito de Costas 

Corrida do Aniversário da Cidade 

FEVEREIRO 
Pré-Carnaval Distrito de Costas 

Carnaval 

MARÇO 
Dia Internacional da Mulher 

Festa de São José 

ABRIL 

Festividades Semana Santa 

Tiradentes 

Festa de Nossa Senhora Aparecida - Bairro Serra dos Pereiras 

MAIO 

Dia do Trabalho 

Festival de Gastronomia 

Festividades 13 de Maio 

Quermesses das Entidades: APAE, Hospital Frei Caetano e 

Maternidade Santa Tereza, Casa da Criança, Maria Mãe da Igreja 

JUNHO 

Festa de Santo Antônio 

Corpus Christi 

Festa de São João - Distrito de Costas 

Festa do Sagrado Coração de Jesus - Bairro Ponte do Neneco 

JULHO 

Festa de Nossa Senhora do Rosário - Bairro do Pinhalzinho 

Aniversário do Distrito de Costas 

OPIS 

 



 
 

AGOSTO Festa de Santa Vitória - Bairro da Santa Vitória 

SETEMBRO 

Independência do Brasil 

Quermesse do Asilo 

Festival de Food Trucks 

OUTUBRO 

Festa de Nossa Senhora Aparecida - Bairro Ponte de Ferro 

Dia das Crianças 

Festa de São Geraldo 

NOVEMBRO 

Finados 

Festa de Nossa Senhora do Rosário - Bairro dos Martins 

Semana do Hip Hop 

Corrida do Engenho 

DEZEMBRO 

Festividades de Natal e Reveillon 

Copa Zika 

Festa de Santa Luzia - Bairro da Lagoa 

 
 

Art. 2º Outras festividades/eventos poderão ser incluídas no 

calendário baixado por esta Portaria. 

 

Art. 3º Os eventos elencados nesta portaria poderão, 

eventualmente, sofrer alteração de data, para melhor organização. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 03 de janeiro de 2020. 

 
 
 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 869, de 

03/01/2020 foi publicada na data de 

03/01/2020, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


